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   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 13/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 211, 7 ago. 2009, p. 98.
Revogada tacitamente por: Resolução n. 30, de 22 de dezembro de 2011.] 

Dispõe sobre a publicação do periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas e dá outras providências. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2°, I, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 60, do mencionado diploma legal c/c o parágrafo único do art. 154, do Código de Processo Civil, resolve:
Art. 1° O periódico ATOS OFICIAIS do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, veiculado no sítio www.tce.pr.gov.br, com acesso gratuito por qualquer interessado e periodicidade semanal, sempre às sextas-feiras, às 9h00, ou no primeiro dia útil subseqüente, quando não houver expediente neste Tribunal,  passará a ser exclusivamente eletrônico a partir do dia 4 de setembro de 2009. 
Parágrafo único. As edições serão assinadas digitalmente, com certificação por Autoridade de Certificação credenciada, atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
Art. 2° Será mantida a impressão do ATOS OFICIAIS do Tribunal de Contas, até o dia 28 de agosto de 2009, pelo Departamento da Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de Julho de 2009.




HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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